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ERRATA E PRORROGAÇÃO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2013 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 134/2013 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RAIO X 
PARA SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - 
PAM DE LAGOA SANTA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 
 

A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, por intermédio do Pregoeiro, torna público a 

ERRATA E REABERTURA da licitação em epígrafe, a todas às empresas interessadas, em 

conformidade com os termos do Processo Licitatório nº 134/2013, conforme descrito abaixo: 

 

1. Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão Pública: 

• CREDENCIAMENTO: 

DIA: 09/10/2013 a partir das 13h:30min. 

 

• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

DIA: 09/10/2013 às 14hs. 

 

Local: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua Acadêmico 
Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG.  
 
2. Retificação do Anexo I – Especificação do Objeto- Termo de referência do edital: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

2.7. SISTEMA DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE FILMES RADIOLÓGICOS NO 
MÍNIMO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; 

2.7.1. Impressora à seco para uso em modalidades médicas com resolução geométrica mínima 

de 500 dpi (ppp/ppi), resolução contraste superior 12 bits para todas as imagens nela geradas e 

Spot size: 50 um; 

2.7.2. Sistema DICOM NATIVO para conexão com modalidades sem a necessidade de 

acessórios externos para conversão do sinal ao padrão DICOM 3; 

2.7.3. Carregamento dos filmes a luz do dia em magazines com capacidade de no mínimo 100 

filmes (películas); 

2.7.4. Rendimento: 99 películas por hora no tamanho 35x43 cm no mínimo; 

2.7.5. Deverá trabalhar com, no mínimo, 2 tamanhos (formatos) diferentes de filmes 

simultaneamente carregados no equipamento  (on-line); 
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2.7.6. Opções Mínimas de formatos películas (filmes): 35x43 cm (14x17 polegadas) / 28x35 cm 

(11x14 polegadas)/ 25x30 cm (10x12 polegadas)/ 20x25 cm(8x10 polegadas); 

2.7.7. Voltagem – Seleção automática 127/240 – 50/60 Hz; 

2.7.8. Adequada ás exigências das normas e resoluções vigentes. 

 

LEIA-SE: 
 

2.7. SISTEMA DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE FILMES RADIOLÓGICOS NO 
MÍNIMO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

2.7.1 Impressora à seco para uso em modalidades médicas com resolução geométrica mínima de 

300 dpi (ppp/ppi), resolução contraste superior 12 bits para todas as imagens nela geradas; 

2.7.2 Sistema DICOM NATIVO para conexão com modalidades sem a necessidade de acessórios 

externos para conversão do sinal ao padrão DICOM 3; 

2.7.3 Carregamento dos filmes a luz do dia em magazines com capacidade de no mínimo 100 

filmes (películas); 

2.7.4 Rendimento: 75 películas por hora no tamanho 35x43 cm no mínimo; 

2.7.5 Deverá trabalhar com, no mínimo, 2 tamanhos (formatos) diferentes de filmes 

simultaneamente carregados no equipamento  (on-line); 

2.7.6 Opções Mínimas de formatos películas (filmes): 35x43 cm (14x17 polegadas) / 28x35 cm 

(11x14 polegadas)/ 25x30 cm (10x12 polegadas)/ 20x25 cm(8x10 polegadas); 

2.7.7 Voltagem – Seleção automática 127/240 – 50/60 Hz; 

2.7.8 Adequada às exigências das normas e resoluções vigentes. 

 
ONDE SE LÊ: 
 

2.8. ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA CONTRATADA; 

a) 02 Unidades Avental plumbífero para paciente adulto e infantil 0,50 mmpb; 

b) 02 Unidades protetor de tireóide convencional adulto e infantil 0,50 mmpb; 

c) Luvas plumbíferas (04 pares); 

d) 01 Unidade negatoscópio 2 corpos simples em aço pintado 

e) 01 Unidade Lanterna segurança dupla vermelha e branca em aço pintado 

f) 01 Unidade de Biombo em “L” para a proteção radiológica, fabricado com duas abas de 

madeira com acabamento em fórmica e estrutura de aço tratado e pintado com pintura 

eletrostática branca, com dois visores de vidro plumbífero tamanho 100x150mm, montado sobre 

base fixa. Medida 0,80+0,80x2,20m. Adequada ás exigências das normas e resoluções vigentes. 

 

LEIA-SE: 
 

2.8. MATERIAIS E ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA 
CONTRATADA; 
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MENSALMENTE - FILMES TIPO DRY A SECO: 

a) Tipo Dry, tamanho 35x43 cm e 02 caixas com 100 películas; 

b) Tipo Dry, tamanho 28x35 cm e 02 caixas com 100 películas; 

c) Tipo Dry, tamanho 25x30 cm e 02 caixas com 100 películas; 

d) Tipo Dry, tamanho 20x25 cm e 02 caixas com  100 películas; 

 

ACESSÓRIOS DE USO COMUM: 

a) 02 Unidades Avental plumbífero para paciente adulto e infantil 0,50 mmpb; 

b) 02 Unidades protetor de tireóide convencional adulto e infantil 0,50 mmpb; 

c) Luvas plumbíferas (04 pares); 

d) 01 Unidade negatoscópio 2 corpos simples em aço pintado 

e) 01 Unidade Lanterna segurança dupla vermelha e branca em aço pintado 

f) 01 Unidade de Biombo em “L” para a proteção radiológica, fabricado com duas abas de 

madeira com acabamento em fórmica e estrutura de aço tratado e pintado com pintura 

eletrostática branca, com dois visores de vidro plumbífero tamanho 100x150mm, montado sobre 

base fixa. Medida 0,80+0,80x2,20m. Adequada ás exigências das normas e resoluções vigentes; 

 
ONDE SE LÊ: 
 
4.10. MICROCOMPUTADOR COM IMPRESSORA; 

 

LEIA-SE: 

 

2.10. MICROCOMPUTADOR COM IMPRESSORA; 

 

3. EXCLUI-SE O ITEM 2.9, por duplicidade de descrição; 

 

4. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 

 
Lagoa Santa, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
Carlos Augusto de Azevedo 

Pregoeiro 


